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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO

Aos vinte e dois (22) dias do mês de fevereiro (02) de dois mil e vinte quatro 

(2024),  às  quatorze  horas  (14h00),  os  membros do Conselho Municipal  do 

Idoso reuniram-se presencialmente, na Casa dos Conselhos, localizada na Rua 

Joaquim  André,  895,  Centro,  Piracicaba/SP.  Compareceram  na  reunião  os 

seguintes  conselheiros:  Clovis  Misawa, Lou  Francine  Ibiapino  das  Chagas, 

Wesley  Batista  de  Campos,  Pâmela  Roberta  Gonelli,  Ana  Paula  Penati  de 

Francisco,  Andréia  Golinelli,  Hellen  Cristiane  da  Silva  Brancati,  Marilene 

Bernardo da Silva,  Delma Guimarães de Faria,  Antonia Cristina Gonçalves, 

Vanessa  de  Godoy  Chiodi,  Priscila  de  Arruda  Freitas,  Moacir  de  Jesus 

Valentinuci,  Eduardo  Kobayashi,  Edelmira  Neves  de  Oliveira,  Maria  Rita 

Novoletti  de Lima, Regiane Bonfiglio,  Marta Terezinha Silvestre.  Justificou a 

ausência: Leandro Queiroz Cavalli, Maria Claudia Buoro Marques, Valéria Julia 

Patriani,  Maria  Clara  Tacla  Franco,  Magali  Aparecida  de  Oliveira. 

Compareceram também como convidados/ouvintes: Euclidia Fioravante, Pedro 

Luiz Bicudo, Paulo Soares, Bruno Campos, Luiz Horácio R. B. De Moraes.  A 

reunião  ordinária  iniciou-se  com  Clóvis  cumprimentando  os  presentes  e 

solicitando que se apresentassem, após a apresentação de cada conselheiro 

foi concedida a palavra a Sra. Euclidia Fioravante que solicitou antecipação do 

item  da  pauta  e  foi  aceito  por  todos  os  presentes:  Novo  formulário  para 

inscrição das ILPIs, visando uniformizar e organizar tais solicitações no Sem 

Papel, padronizando todos os pedidos. Inicia sua fala apresentando no projetor 

o  Manual  de  Fiscalização  das  Instituições  de  Longa  Permanência  para  os 

Conselhos Estaduais e Municipais da Pessoa Idosa elaborado em 2021 pelo 

Ministério  da  Mulher,  da  Família  e  dos  Direitos  Humanos  e  da  Secretaria 

Nacional de Promoção e Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa; após ela relata 

que  solicitou  essa  pauta  ao  conselho  nessa  atual  gestão  e  propõe  ação 

conjunta com o Ministério Público, Conselho do Idoso, Secretaria Municipal de 

Assistência e Desenvolvimento Social  –  SMADS e Vigilância Sanitária  para 

regularização  e  certificação  das  ILPIs  do  Município  de  forma  estruturada. 

Sugere que o Conselho revise seus documentos para inscrição e siga esse 

manual  apresentado,  expõe  também a  necessidade  da  contratação  de  um 
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sistema/software para saber a realidade das ILPIs e dos idosos como já feito 

com os Conselhos Municipais de Assistência Social - CMAS e de Defesa dos 

Direitos da Criança e Adolescente – CMDCA, para assim poder obter dados e 

informações pertinentes; informa que a gestão da SMADS é parceira e quer 

auxiliar  no  que  for  possível,  relata  também que  o  Município  possui  o  Selo 

Paulista de Longevidade inicial e agora quer adquirir o selo intermediário, para 

isso  precisa  atender  alguns  critérios.  Euclídia  relata  que  o  Município  está 

realizando ações integradas com a Cultura, Esporte e Assistência Social para 

oferecer maiores atividades a população idosa; relata o aumento na parceria 

para ampliar o CCInter e Estação Idoso e com apoio do Conselho Municipal do 

Idoso nos projetos financiados foi possível ter maior atendimento nesse ano 

nos  Projetos  Convivência.  Euclídia  relata  que  após  a  verificação  dos 

formulários  e  documentos  do  Conselho,  as  inscrições  e  solicitações  de 

renovação  vão  ser  realizadas  pelo  sistema  da  prefeitura  “Sem  Papel”, 

facilitando a entrega de documentação e análise dos conselheiros. A Secretária 

sugere a formação de um grupo de trabalho para pensar sobre esses modelos 

de formulários. Paulo pergunta sobre os registros emitidos anteriormente se 

serão  cancelados,  é  informado  que  não,  tendo  sido  informado  que  até  o 

sistema mudar provavelmente já tenha até vencido o certificado e a ILPI terá 

que protocolar nova solicitação. Luiz Horácio pergunta à Euclídia se teve um 

aumento da parte financeira, ou seja, do orçamento da SMADS, ela informa 

que  sim  pois  todo  ano  tem  um  percentual  de  aumento.  Bruno  Campos 

questiona sobre a utilização do carro do Conselho Idoso e o porque ele não é 

guardado na garagem da casa dos conselhos e sim no CAPS, Euclidia informa 

que a Casa dos Conselhos não possui garagem e sim uma recepção, e que 

não pode deixar o carro na rua, no momento não tem local próprio para guardar 

os veículos de sua secretaria e utiliza em comum acordo o prédio onde estava 

localizado a SMADS anteriormente para guardar os veículos que não estão em 

uso  diariamente  ou  durante  o  período  noturno  e  assim  que  conseguir  um 

espaço os mesmos serão transferidos; informa que já recebeu a denúncia que 

ele fez ao Ministério Público e fala sobre a retirada do adesivo que segundo ele 

também foi questionado, ela explica que recebeu instrução para retirada em 

período eleitoral e não foi orientada como seria a recolocação, ressalvando que 
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esse assunto nada tem a ver com a pauta das questões relativas ao CMI e que 

com a postura que o Sr. Bruno vem adotando, acaba por tumultuar a reunião,  

atrasando  e  prejudicando  os  trabalhos.  Após  isso  foi  lida  a  ata  do  dia 

31/01/2024 e após algumas correções a mesma foi  aprovada.  Clóvis  então 

realiza a leitura do decreto de nomeação dos novos representantes do poder 

público e da sociedade civil e após é dado a posse aos mesmos, em seguida 

sendo aberto para disponibilidade de todos para eleição da mesa diretora, se 

candidatando  como  presidente:  Andréia  Golinelli,  vice  presidente:  Delma 

Guimarães  de  Faria,  1º  secretária:  Pâmela  Roberta  Gonelli  e  segunda 

secretária: Ana Paula Penati de Francisco, todos concordando foi realizada a 

composição da nova mesa diretora para gestão 2024/2026. Clóvis solicita que 

Larissa comunique após a emissão da resolução sobre a nova composição da 

mesa  diretora  ao  Promotor,  Presidente  da  Câmara  Vereadores  e  Vigilância 

Sanitária. Foi discutida também na reunião quais conselheiros farão parte das 

Comissões  Temáticas  do  CMI,  ficando  da  seguinte  forma:  Comissão  de 

Politicas Públicas: Andréia, Delma, Leandro, Maria Cláudia, Pâmela e Priscila. 

Comissão de Justiça: Ana Paula, Regiane, Valéria e Wesley e Comissão de 

Finanças: Adney, Antônia Cristina, Edelmira, Eduardo, João Carlos e Moacir.  

Próximo item da pauta foi a composição das Comissões que são necessárias 

para o chamamento público: a de Seleção ficou decidido que será formada em 

outro momento e de Avaliação e Monitoramento será formada por:  Andreia, 

Edelmira,  Moacir  e  Wesley,  sendo  aprovado  por  todos  a  emissão  das 

resoluções da formação de comissões. Sobre a Devolutiva das visitas: Clínica 

Shalon  não  teve  melhora  nenhuma,  estando  da  mesma  forma,  sem 

regularização. Foi também relatado na reunião sobre a  Phinia, empresa que 

realizou destinação ao Fundo Municipal do Idoso e solicitou a presença para 

entrega de cheque simbólico na referida unidade, tendo comparecido Andréia, 

Delma  e  a  Secretária  Euclidia,  representando,  respetivamente,  o  CMI  e  a 

SMADS.  Clóvis  solicitou  estender  o  convite  para  as  OSCs  com  projetos 

contemplados sendo elas AFASCOM e CESAC. Nada mais havendo a tratar 

Clóvis agradece a presença de todos e dá por encerrada a reunião. Sem mais 

nada a tratar se encerrou a reunião eu, Larissa de Oliveira, redigi a presente 

ata que será lida e se aprovada, assinada pelo presidente e por mim.
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Clovis Misawa 
Presidente CMI

Larissa de Oliveira
Secretária Ad Hoc
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